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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMrtRICO BRASILIENSE 

LEI Nº 809 

o~ 20 d~ 8~v~rAiro dA 1.991 

Oispõ~ sobrA a organização A atribuiçõAS do 
ConsAlho Municipal d~ Saúd~ ~ dá outras prQ 
vldAncias. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO OE AMÉRICa BRASILIENSEtEstado dA 
! 

São Paulo, dA acórdo com o qu~ aprovou a Câmara Municipal, ~m SAS-

são Ordináriald~ 18 d~ fp.vp.r~iro do corrp.nt~ ano, sanciona p promul 
ga a sp.guint~ L~i: 

Artigo lQ - Ao Co~sAlho Municipal dR Saúd~-CMS, intRgr n 
t~ da ~strutura básica do SAtor dA SaúdA do Municipio dp. Am~rico/ 

8rasili~ns~, compAt~: 

I - abwar na formulação da p.strat~gica P. no controlA da 
~xAcução da Politlca Municipal, Rm nívp.l municipal; 

11 - AstabAlAcAr dirptrizAs a SAfAm obsArvadas na plabora 

ção dos planos dA saúdA, pm função das caractAristicas ppidAmolôgi

cas ~ da organização dos sp.rvlçosj 

lI! - fiscalizar o Fundo dA Saúdp. ou conta AspAcial vincu
lada Am banco oficial, movirnAntada pAla orgão dA saúdA municipal; 

IV - aprovar o plano d~ saúd~ municipal, aprAsRntado pAla 

orgão dA saúdA municipal, incluindo orçamAnto anual dA custAio R 
invr~stimp.ntos; 

V - aprovar a prAstação dR contas trim~strais aprAspnta

rl~s p~lo org~o dA saúdA munic3pnl; 
VI - aprovar a politica dA dp.sAnvolvim~nto d~ rncursos hu 

manos qUA contAmpln a implantação dA plano dR carrAira, cargos A 

salários na AsfAra dA govArno municipal; 
VII - acompanhar A controlar a atuaç§o do sAtor privado na 

árAa da saúdA crAdAnciado mAdiantA contrato ou convAnioj 
VIII - articular-sp. com os orgãos dn saúdA dos nívAis Asta 

duais p. f~dArais! visando a intRgração A consAcução harmônica dos 

Artigo 2º -

r~sponsávAl pAlo SAtor 

ção: 

~ 

O ConsAlho Municipal dA SaúdR prAsididó pRlo 

d~ Sa,jde do Município tem a s~guint~ ~ 
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I - 02(dois) r~pr~s~ntantAs do orgão municipal dA saúdA; 

11 - 02(dois) fAprAsAntantAs do ERSA-l9j 

111 Ol(um) rAprAsRntantA dA cada prAstador dA SR~viço / 

convAniado ou não com o sistAma dA saúdA; 

IV - Ol(um) rAprAsAntantA dA cada associação dA profis- / 

sionais da árAa dA saúdA; 

V - 06(SAis) TAprAsAntantRs dos usuários. 

" § lº -:·05 mAmbros do CMS sArão nomAados pAla Pr~ff'!i to Mu 

n i cipa 1 mA di a n tiA indicaçã Oi;. 

a) do rAsponsávAl pAlo 5Ator dA SaGdR do Município. os 
r~pfAsAntantAs do orgão municipal dA saúdA; 

b) do OirAtor do ERSA-19, os rAprRsRntantAs da RntidadA/ 
fAfAridaj 

c) do rAsponsávAl por cada AntidadA rAfArida nos i U~ns 

111 o lI/i 

d) dA prAsidRntA':dR CAntros Comunitários, clubAs dA SRT

viço, associação dA bairros, rr.fRridos no ítAm V. 

§ 2Q - Os orgãos A AntidadAs rAfnridos nAstA artigo pod! 

rão a qualquAr tAmpo, propor por intArm~dio do SAtor dA SaúdA do M~ 

nicípio a substituição dR SAuS rAspActivos rApr~sAntantRs. 
§ 3Q - S~r~ dispRnsada o mRmbro qUA, SAm motivo justifi

cado~ d~ixar dR comparRCAT a 03(trRs) rAuniõAs consAcutivas ou 06 

(sAis) intp.rcaladas no pRriodo dA Ol(um) ano. 

§ 4º - No t~rmino do mandato do Prp.fpito Municipal, con

sidArar-Sp.-~o dispAnsados todos os mAmbros do CMS. 
§ 5 \l - 1\ s f u n ç õ :~ S d o !li f ~ m b r o d o eM S não s !"~ I' ?í LJ r f' m u n P. r a das 

s~ndo SRU p.xArcício considArado IAlAvantA à prAsp.rvação da saúdR da 
população. 

Artigo 3g - O CansAlha rAunir-sA~á, ordinarlamnntA, uma 
VAZ por mp.s A AxtraordinariamRntA quando convocado pAla PrAsidAntA/ 

ou a rrquArimRnto da maioria dos SAUS m~mbros. 

§ lº - As SASSÕAS plAnárins do CMS instalar-sR-ão com a 
prpsAnça da maioria dos SRUS mAmbros quP. dAlibAr,lTão pAla maioria / 

dos voto~ dos pr~sAntAs. 

§ 2º - Cada mAmbra tArá dirAito a Ol(um) voto. 
§ y:! - O Prf~sidAnt:~ do Con~;~~lho Municipal dA SaúdA, alp.m 
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do voto comum, o dA qualidadA, bAm assim a prp.rrogativa dR dRlibp.
rar ad rRfp.r~ndum do plp.nário. 

§ 4º - As dp.cisõp.s do CMS sRrão consubstanciados atra-/ 
v ;~ s d P. o f í c i os. 

§ 5º - Nos casos dp. impr.dimp.ntos!do p,rr.sidAntA do CMS , 
sRrâ o mAsmo substituído por um dos mRmbros,r.1Aitos r.ntrp. os compQ 
nRntAs do ConsRlho no início da gAstão dA cada Prr.sidpntR. 

I" 

§ 6Q -"Ab~ndArá como SAcrAtário do CMS um sf!rvldor do 
I 

orgão municipal dA saúdA, dAsignado pAlo Prr.sidRntr.. 
Arti~o 4A - A organlzaçõo n o funclonam~nto do ConSRlho 

sf!r~o disciplinados no RAgimp-nto Intf!rno, aprovado pf!lo Prr.fAito 

Municipal. 
Artigo 5º Esta IA! Antra Affi vigor na data dr. sua pu-

blicação. 
Artigo 6Q - Rnvogam-sf! 85 disposiçÕf!S Rm contrário. 

PrAfAitura do Município dA Am~rico BrasiliAnsr., 
dp. FAvArAiro dA 1. 991 (hum mil novAcAntos r. novAnta "u 

Publicada no Sp.tor dr. Administração da 

JosÉ 

Rnglstrada às fls. 6, 7 p. 8 90 livro 

20 dias do mp.s 
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